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CAPÍTULO VI
DO PERÍODO DE EXPERIÊNCIA
Art. 14. Os empregados públicos das carreiras do Subqua-

dro de Empregos Públicos Permanentes - SQEP-P, da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP 
Regula, serão submetidos a um período de experiência e se 
constituirá na forma de contrato pelo prazo determinado de 90 
(noventa) dias.

Parágrafo único. a Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Município de São Paulo - SP Regula expedirá regulamento 
próprio acerca da forma de cumprimento e da avaliação de 
desempenho durante o período de experiência dos empregados 
públicos da Agência.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 15. Após o cumprimento do período de experiência, os 

empregados públicos das carreiras do Subquadro de Empregos 
Públicos Permanentes - SQEP-P, da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula, serão 
submetidos periodicamente a avaliação de desempenho, que 
processar-se-á na forma da legislação municipal vigente.

CAPÍTULO VIII
DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 16. As funções de confiança do Subquadro das Fun-

ções de Confiança - SQFGA, previstas no artigo 27-A da Lei 
nº 17.433, de 29 de julho de 2020, serão providas por ato do 
Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públi-
cos do Município de São Paulo - SP Regula, observados os 
requisitos de provimento constantes no Anexo XXIII do referido 
diploma legal.

§ 1º As funções de confiança identificadas pelos símbolos 
FGA-1 e FGA-2 serão atribuíveis a empregados ou servidores 
públicos que, sem prejuízo dos requisitos de provimento, aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - tenham sido admitidos por concurso público no âmbito 
da administração pública municipal;

II - tenham mais de 1 (um) ano de exercício de suas res-
pectivas funções; e

III - sejam indicados pelo Superintendente com aprovação 
da Diretoria Colegiada, para, sem prejuízo das funções ordi-
nariamente realizadas pelo servidor ou empregado público, 
exercerem uma ou mais atividades, tais como:

a) assessorar na elaboração do Planejamento Estratégico 
e Orçamentário, aos planos de desenvolvimento econômico e 
social, plano plurianual, das propostas das diretrizes orçamen-
tárias e dos orçamentos anuais; planejamento estratégico e/ou 
tático da agência;

b) coordenar os núcleos ou grupos de trabalho, ou asses-
soramento, relacionados às atividades de acompanhamento e 
monitoramento do programa de metas da Prefeitura;

c) assessorar tecnicamente no Sistema de Controle Interno; 
Coordenar grupos de trabalho criados para o desenvolvimento 
ações voltadas para a elaboração de propostas para a edição 
de normas, instruções ou resoluções complementares, visando 
o aprimoramento e a boa execução dos serviços públicos mu-
nicipais delegados;

d) prestar assessoramento técnico especializado, às gerên-
cias e superintendências designadas, em assuntos prioritários 
ou estratégicos, relacionados aos serviços públicos municipais 
delegados; ou

e) liderar equipes e coordenar ações estratégicas relacio-
nadas a fiscalização de serviços públicos delegados, sob desig-
nação da gerência correspondente e observadas as diretrizes 
emanadas da superintendência de fiscalização, e normas e 
legislação vigentes.

§ 2º As funções de confiança identificadas pelo símbolo 
FGA-3 serão exclusivamente atribuíveis a empregados ou servi-
dores públicos que, sem prejuízo dos requisitos de provimento 
e dos requisitos dos incisos I e II do parágrafo primeiro deste 
artigo, sejam indicados pelo Superintendente, com aprovação 
da Diretoria Colegiada, e tenham sido formalmente designados 
para, sem prejuízo das suas funções ordinárias, exercer funções 
de gestão ou fiscalização de contratos administrativos, inclusive 
aqueles do terceiro setor, ou analise e julgamento de processos 
licitatórios.

§ 3º A função de confiança identificada pelo símbolo FGA-4 
deverá ser atribuída a Procurador dos quadros da Procuradoria 
Geral do Município, devidamente colocado à disposição da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São 
Paulo - SP Regula.

§ 4º A realização de qualquer das atividades mencionadas 
neste artigo, por empregados ou servidores públicos junto à 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São 
Paulo - SP Regula, por si só, não gera a direito à designação 
para função de confiança nem da percepção de remuneração 
equivalente.

§ 5º A designação para função de confiança tem caráter 
temporário e um mesmo empregado ou servidor não poderá 
ocupar simultaneamente mais de uma função de confiança.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula expe-
dirá, se necessário, normas complementares para o cumprimen-
to das disposições deste decreto.

Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES, Secretária Municipal 

de Gestão
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2022.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.817, DE 22 DE JUNHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 33/22, DOS VEREADO-
RES CAMILO CRISTÓFARO – AVANTE, ATÍLIO 
FRANCISCO – REPUBLICANOS, ELY TERUEL 
– PODEMOS, FABIO RIVA – PSDB, GILBERTO 
NASCIMENTO – PSC, GILSON BARRETO – PSDB, 
ISAC FELIX – PL, JULIANA CARDOSO – PT, RINAL-
DI DIGILIO – UNIÃO, RODRIGO GOULART – PSD, 
RUTE COSTA – PSDB, SANDRA TADEU – UNIÃO E 
SENIVAL MOURA – PT)

Denomina CER III Vila Carrão – Ives Ota as 
novas instalações do Centro Especializado 
em Reabilitação Vila Carrão, localizadas na 
Rua Luis Pinto 688/696/706, e dá outras 
providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de maio de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam denominadas CER III Vila Carrão – Ives Ota as 
novas instalações do Centro Especializado em Reabilitação Vila 
Carrão, localizadas na Rua Luis Pinto 688/696/706.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 22 de junho de 2022.

LEI Nº 17.818, DE 22 DE JUNHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 240/20, DOS VEREADO-
RES DANIEL ANNENBERG – PSDB E GILBERTO 
NATALINI – PV)

Denomina Escadaria Rabino Henry I. Sobel 
o logradouro inominado que especifica, 
situado no Distrito da Consolação.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de maio de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Escadaria Rabino Henry I. Sobel 
o logradouro que se inicia na Rua Rio de Janeiro, na altura 
de sua confluência com a Rua Pernambuco, e termina na Rua 
Engenheiro Edgar Egídio de Sousa, no Distrito da Consolação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 

junho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 22 de junho de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.459, DE 22 DE JUNHO DE 

2022

Institui o Prêmio Municipal para os Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável - 
ODS Sampa, com o objetivo de incentivar, 
promover e fomentar a implementação da 
Agenda 2030 da ONU para alcance das 
metas dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável na Cidade de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio Municipal para os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável - ODS Sampa, no âmbito do 
Município de São Paulo, a ser concedido anualmente.

Art. 2º O Prêmio Municipal para os Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável - ODS Sampa tem a finalidade de incenti-
var, reconhecer iniciativas, valorizar e dar visibilidade às práticas 
desenvolvidas pela Administração Pública e pela sociedade civil 
que contribuam para o alcance das Metas da Agenda 2030 dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, possibilitan-
do maior engajamento da população em torno do tema e a 
promoção do intercâmbio de boas práticas.

§ 1º Caberá à Secretaria Municipal de Relações Internacio-
nais - SMRI expedir portaria com as normas complementares 
indispensáveis à execução das disposições deste decreto, em 
especial as relativas à definição e especificação da premiação e 
ao procedimento para a sua concessão.

§ 2º O Prêmio será composto pelas seguintes categorias 
de participação, podendo cada categoria ser agraciada com os 
primeiros lugares e respectivas menções honrosas, conforme 
regulamentação a ser editada, anualmente, por SMRI:

I – Política Pública ODS;
II – Escola ODS;
III – Aluno ODS;
IV – Projeto Social ODS;
V – Empresa ODS;
VI – Jornalista ODS;
VII – Cultura pelos ODS.
§ 3ª A premiação possui abrangência municipal, mas tam-

bém poderá contemplar projetos e iniciativas de abrangência 
estadual, nacional e internacional, desde que essas também 
tenham se destacado na Cidade de São Paulo.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Relações Internacionais 
coordenará a implementação do Prêmio ODS Sampa, podendo 
constituir Grupo de Trabalho (GT) para o respectivo suporte 
técnico e administrativo.

Parágrafo único. As Secretarias Municipais envolvidas nas 
categorias laureadas deverão conjugar esforços e recursos para 
viabilizar a realização da cerimônia de premiação.

Art. 4º A seleção de projetos, ações, pessoas e instituições 
inscritos automaticamente autoriza a Prefeitura e seus entes 
vinculados a utilizar, editar, publicar e reproduzir por meio de 
jornais, revistas, televisão, rádio e internet, sites, blogs e outras 
mídias, imagens, conteúdos e qualquer informação contida no 
projeto apresentado, sem restrição de espécie alguma, inclusive 
no que se refere à cessão de uso das imagens pessoais e áu-
dios, no contexto desta premiação.

§ 1º Os projetos premiados poderão ser divulgados nos 
Portais dos respectivos entes municipais, a título de fomento à 
replicação das experiências e boas práticas para o alcance dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

§ 2º Os vencedores poderão ser convidados a apresentar 
seus trabalhos gratuitamente em eventos de divulgação do 
Prêmio ou da Agenda Municipal 2030.

Art. 5º As despesas para execução do presente decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARTA TERESA SUPLICY, Secretária Municipal de Relações 

Internacionais
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2022.

DECRETO Nº 61.460, DE 22 DE JUNHO DE 
2022

Regulamenta as carreiras do Subquadro de 
Empregos Públicos Permanentes - SQEP-P 
e define os critérios para a atribuição das 
funções de confiança do Subquadro das 
Funções de Confiança - SQFGA, da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos do Muni-
cípio de São Paulo - SP Regula, criados pela 
Lei nº 17.433, de 29 de julho de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º As carreiras do Subquadro de Empregos Públicos 

Permanentes - SQEP-P e os critérios para a atribuição das 
funções de confiança do Subquadro das Funções de Confian-
ça - SQFGA, da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo - SP Regula, previstos na Lei nº 17.433, 
de 29 de julho de 2020, ficam regulamentados nos termos 
deste decreto.

Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se:
I - emprego público: aquele criado por lei, em número certo, 

com denominação própria, a ser preenchido por empregado 
público contratado sob relação trabalhista, mediante prévia 
aprovação em concurso público, ao qual corresponde um con-
junto de atribuições e responsabilidades;

II - classe: o agrupamento de cargos de mesma denomina-
ção e categorias diversas;

III - nível: o elemento indicativo da posição do empregado 
público na respectiva classe;

IV - atribuições: o conjunto de conhecimentos, habilidades 
e atitudes necessários ao desempenho do emprego público, 
abrangendo as gerais e as específicas.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º As atribuições das carreias de Analista de Regulação 

de Serviços Públicos, Fiscal de Serviços Públicos e Técnico em 
Fiscalização de Serviços Públicos ficam definidas no Anexo Úni-
co, nas respectivas tabelas A, B, e C deste decreto.

Parágrafo único. O edital de concurso público poderá de-
finir disciplinas, áreas de formação específica e respectivas 
habilidades necessárias para as carreiras do Subquadro de Em-
pregos Públicos Permanentes - SQEP-P, da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula.

CAPÍTULO III
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
Art. 4º Progressão funcional é a passagem do profissional 

integrante de qualquer das carreiras de Analista de Regulação 
de Serviços Públicos, Fiscal de Serviços Públicos ou Técnico em 
Fiscalização de Serviços Públicos, do nível em que se encontra 
para o nível imediatamente superior, dentro da mesma classe e 
da respectiva carreira.

Art. 5º Para fins de progressão funcional, o empregado 
público deverá contar com tempo mínimo de 2 (dois) anos de 
efetivo exercício no âmbito da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Município de São Paulo - SP Regula, no nível em 
que se encontra e obter desempenho satisfatório nas avaliações 
anuais de desempenho de acordo com o Decreto nº 45.090, de 
5 de agosto de 2004.

Art. 6º A formalização da progressão funcional caberá à 
chefia da Unidade de Recursos Humanos da Agência Regulado-
ra de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula.

Parágrafo único. A progressão funcional produzirá efeito a 
partir do cumprimento do tempo de efetivo exercício no nível 
em que se encontra o empregado público, de acordo com as 
disposições constantes do artigo 5º deste decreto.

CAPÍTULO IV
DA PROMOÇÃO
Art. 7º Promoção é a passagem do Profissional integrante 

de qualquer das carreiras de Analista de Regulação de Serviços 
Públicos, Fiscal de Serviços Públicos ou Técnico em Fiscalização 
de Serviços Públicos, do último nível de uma classe para o 
primeiro nível da classe imediatamente superior da respectiva 
carreira, desde que cumpridos todos os prazos e condições 
estabelecidos no artigo 8º deste decreto.

§ 1º A promoção será concedida mediante requerimento 
do próprio empregado público, o qual deverá ser protocolado 
na Unidade de Recursos Humanos da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula.

§ 2º A promoção produzirá efeito pecuniário a partir do 
cumprimento dos prazos e condições estabelecidos no artigo 
8º deste decreto.

§ 3º O requerimento protocolado em desacordo com o 
estabelecido no artigo 8º deste decreto será liminarmente inde-
ferido por ato da chefia da Unidade de Recursos Humanos da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São 
Paulo - SP Regula.

Art. 8º Para requerer a promoção, o empregado público 
deverá atender cumulativamente aos seguintes prazos e con-
dições:

I - ter cumprido o tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo 
exercício no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Município de São Paulo - SP Regula, no último nível da clas-
se em que se encontra na carreira;

II - apresentar títulos, certificados de cursos e atividades 
que visem ao aprimoramento e ao desenvolvimento de compe-
tências institucionais e individuais, correlacionados com a área 
de atuação, oferecidos pela SP Regula ou por ela referendado, 
conforme normas internas; e

III - obter desempenho satisfatório de acordo com o previs-
to no Decreto nº 45.090, de 5 de agosto de 2004.

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II do “caput” des-
te artigo, serão considerados, no conceito de área de atuação, 
os títulos, certificados de cursos e atividades relacionados com:

I - o emprego público titularizado pelo empregado público;
II - a natureza das atividades desenvolvidas.
§ 2º Os títulos, certificados de cursos e atividades apre-

sentados por ocasião do concurso público para o ingresso na 
carreira não poderão ser utilizados para efeitos da promoção 
regulamentada por este decreto e na forma estabelecida em 
normas internas da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo - SP Regula.

§ 3º Será objeto de resolução da Diretoria Colegiada a de-
finição de parâmetros de pontuação por titulação para efeitos 
de promoção.

Art. 9º Atendidos o prazo e as condições estabelecidos no 
artigo 8º deste decreto, o requerimento deverá ser submetido à 
Superintendência Administrativa, Financeira e de Pessoal, a qual 
deverá manifestar-se de forma conclusiva a respeito do pedido 
e submetê-lo ao Diretor Presidente para fins de decisão.

Parágrafo único. A decisão de que trata o “caput” deste 
artigo poderá ser delegada.

Art. 10. Das decisões referidas no “caput” do artigo 6º, no § 
3º do artigo 7º e no artigo 9º, todos deste decreto, caberá recurso, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação 
do ato no Diário Oficial da Cidade, observados os procedimentos 
estabelecidos em norma interna da Agência Reguladora de Servi-
ços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS APLICÁVEIS
À PROGRESSÃO FUNCIONAL E À PROMOÇÃO
Art. 11. Ficará impedido de ser progredido ou promovido, 

pelo período de 1 (um) ano, o profissional das carreiras de 
Analista de Regulação de Serviços Públicos, Fiscal de Serviços 
Públicos ou Técnico em Fiscalização de Serviços Públicos que, 
embora tenha cumprido todos os prazos e condições para a 
progressão funcional ou a promoção, tiver sofrido penalidade 
funcional, aplicada em decorrência de procedimento disciplinar.

§ 1º O período previsto no “caput” deste artigo será 
contado a partir do dia em que o empregado público atender 
cumulativamente todos os prazos e condições para a progres-
são funcional ou promoção.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se inclusive na hipótese 
de a penalidade de suspensão ser convertida em multa.

§ 3º Decorrido o prazo previsto no “caput” deste artigo, o 
empregado público será progredido ou promovido a partir do 
primeiro dia subsequente.

Art. 12. Relativamente à progressão funcional e à pro-
moção, caberá à Unidade de Recursos Humanos da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP 
Regula:

I - orientar a análise de títulos, certificados de cursos e 
atividades, para fins de promoção, quando necessário;

II - acompanhar, monitorar, gerenciar, empreender as ações 
necessárias à observância e à operacionalização da progressão 
funcional e da promoção previstas neste decreto;

III - analisar e propor, sempre que necessário, a atualização 
das normas relativas à progressão funcional e à promoção.

Art. 13. Será declarado sem efeito, por decisão da Diretoria 
Colegiada, o ato que enquadrar indevidamente o empregado 
público por meio de progressão funcional ou promoção, sem 
prejuízo da apuração da eventual responsabilidade funcional e 
da adoção das medidas disciplinares e judiciais cabíveis.
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